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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI [Camas Municipal

- Estado de São Paulo - de Itapevi    “ Institui a gratificação “prêmio à

assiduidade” | denominada 14º (décimo  ciole Ecen,$

9 Orçomento

quarto) salário a ser pago anualmente aos

servidores públicos municipais e da outras

   
providencias ”

fá a Diretora repretentada por seu Presidente Luciano de Oliveira
Farias, no teo-de-Mas atribuições, propõe este Projeto de Lei c a Câmara Municipal
de Itapevi, através de seus Vereadores, aprova a seguinte

“ Art, 1º. — Fica instituído a gratificação denominada décimo quarto (14º.)

| salário a ser pago anualmente aos servidores-públicos municipais, observado os
POTESPt ndolimites estabelecidos para a despesaccóm pessoal.

à SAITS
Art. 2º. — Somente farão justa esse beneficio-aqueles servidores que ao

longo do período aquisitivo, não tenham ultrapassado o numero de faltas passíveis
Es ; À

      
  

 
 

de justificativas.  
Art. 3º. — Fica acrescentado:ão ant. 143, daLeij323de 01 de agosto deey yo E Sa

1974, o inciso XVII, com a seguinte redação: 
  e ' “Art. 143... Los e»

Ji (omissis) ço : , o
: ' XVI —- Gratificação denoniinada décimo”: quarto (14º) salário,

“ conforme legislação em vigor. Do m í na 
Art. 4º. — As despesas decorrentescom a presente Lei Complementar

O decorrerão de verbas próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º. - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, gs Moreira Nery”, 09 de abril de 2012   MAR ERREIRA GODOY
Vereador , Vereador
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JUSTIFICATIVA.

Excelentíssimos Vereadores:

O presente Projeto de Lei Complementar tem por
objetivo-possibilitar aos Poderes Legislativo...e Executivo do Município, a
concessão da gratificação “prêmio-à assiduidade” denominada 14º. salário
a ser paga a todo o servidorpúblicoimunicipalsempre que e dentro dos

' a REYfadea Ay . É
if limites fixados para as despesas Com d opesso torne viável esse
Ú iulo para aqueles que

I

Í

    beneplácito, porquanto traduz-se emzZverdadeiro”esti
fazem do serviço publico, um verdadeiro sacerdócio.

; do
I Ú Aliás esse, tipo cdssgfátificação já. vem” sendo concedida
| | aos médicos, não como se pretende:néste projeto, visto que'em seu salário
! mensal é acrescido umagratificação" deSaté 60%, «também como premio à

1

:

, , assiduidade. -

. . BN mo

Isto posto conciâmemos os Nobrês-:“Pares para a
aprovação do presente projeto -dê.Lei“Complementar, ''n. 003/2011 cujo
objetivo nada mais é o de. corrigir” umáã irregularidade verificada no
momento da aprovação da Lei Complementar n. 34 de23 de dezembro de
2005 e adequá-la ao mandamento constitucional;“possibilitando, desta
forma, a cobrança e o recolhimento do tributo.

0 , Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 09 de abril
de 2012.
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Providenciar o arquivamento do Presente Projeto
de Lei.

Itapevi, AD deaan de 2013

Dr. Paulo Rogiério de Almeida
-Preside:inteGORRO

CERTIDAO o Mb a ,
. a Le 4 1a mn e”o Tl to

     
5

Certifico e dou fé que d presente PROJETO DE LEL N.
003/2012. foi. arquivado. por “determinação da Mesa Diretora.   conforme art. 202 do Regimentosditefho.' en A

EA so poe o ER
Itapevi,23:Aide f - de2DI3:ID ; ÁS 
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